
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.469, DE 2021

(apensado ao PL 4.107/2019)

Altera a Lei nº 13.710, de 24 de agosto

de  2018,  que  institui  a  Política  Nacional  de

Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade,

e a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,

que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c,

da  Constituição  Federal,  institui  o  Fundo

Constitucional  de  Financiamento  do  Norte  -

FNO,  o  Fundo  Constitucional  de

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo

Constitucional  de  Financiamento  do  Centro-

Oeste  -  FCO,  e  dá  outras  providências.

Renumere-se o parágrafo 5º acrescido ao artigo 4º da Lei nº

7.827, de 1989, pelo artigo 2º do projeto, como parágrafo 7º.

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256118173900


